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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: Emenda Nº 01/2022 ao PDL Nº 03/2022 
Assunto:  CONSIGNA  TÍTULO  DE  CIDADÃO  BENEMÉRITO  AO  DEPUTADO
ESTADUAL RICARDO MADALENA. 
Autoria: Vereadora Daniela C. S. Branco de Rosa

Relatoria: Vereador Ricardo Prado

RELATÓRIO
Vistos...
A Emenda Aditiva de nº 01/2022 ao Projeto de Decreto Legislativo de nº 03/2022,
pretende acrescentar a Ementa à referida propositura, no qual foi olvidada quando da
sua apresentação.
Cumpre-nos,  portanto,  opinar  sobre  os  aspectos  técnicos  e  formais  da  matéria
submetida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do 106 do Regimento
Interno.
Sob a ótica da competência, entendemos que compete à Vereadora corrigir o texto
legal.
Prevê o artigo art. 210, do Regimento Interno:

Art. 210. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra proposição.
...
§1º As emendas podem ser supressivas, substitutivas, aditivas e modificativas:
(…)
III - emenda aditiva é a que deve ser acrescentada ao corpo ou aos termos do artigo,
§, inciso, alínea ou item do projeto.

VOTO E CONCLUSÃO DO RELATOR:
Ante o exposto, depreende-se que a Emenda ao Projeto de Decreto Legislativo ora em
análise,  preenche  os  requisitos  legais,  regimentais  e  constitucionais,  podendo  ter
regular tramitação, sendo que CONCLUO o meu relatório, e voto pela sua legalidade e
constitucionalidade.

Ricardo Prado
RELATOR – Vice-Presidente

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem  o  relatório,  e  votam  unanimemente  pela  legalidade,  regimentalidade  e
constitucionalidade da Emenda ao Projeto de Decreto Legislativo nº 03/2.022.

Sala de reuniões das comissões, 01 de julho de 2022.
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Membros:

Dr. Fernando Inácio
Presidente

Murilo Bueno
Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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